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PARECER JURIDICO/2020

PROCESSo ADMtNtSTRATtVO N0 00't.0001 6622020

ASSUNTO: Dispensa de Licitação No 0'18/2020

INTERESSADO: Município de VÁRZEA BRANCA/Pl.

EMENTA: Pres tacão de Servtcos de Elaboracâo de Proieto Executivo -

ÇonstruÇáo de Um EspaÇo Multieventos na sede do município de Vázea

Branca - Pl , de acordo com o Convênio SICONV N" 896215/2019 -
CODEVAFS/PMVB. Dispensa de Licitação. Fundamento juridico: art. 23,

l, alínea a, e ad.24,I da lei n" 8.666/93 alterado de acordo com o Art. 1",

l, "a", do Decreto no 9,41212020, de '18/06/2020, alterado pela MP no 96'1 ,

de 6 de maio de 2020.

Trata o presente processo de procedimento de Dispensa de Licitaçáo, requerido pela Secretaria Municipal

de Administração do Municipio de VÁRZEA BRANCA - Pl, objetivando a mntratação de empresa para

PrestaÇão de ServiÇos de Elaboração de Proie to Executivo - Construção de Um EsoaÇo Multieventos na

sede do municipio de Vázea Branca - Pl, de acordo com o Convênio SICONV N" 896215/2019 -
CODEVAFS/PMVB, mnforme propostas orçamentárias em anexo, levando em conta a mais vantajosa,

sendo a proposta oÍerecida pela empresa ESPLAM - Escritório de Planejamento e Administração

Municipal EIRELI - EPP, CNPJ No 07.076.835/0001-74, com a proposta global no valor de R$ 5.050,00

(Cinco mil e cinquenta reais).

Considerando que os servrços acima mencionados, são de suma importância e requer

urgência, tendo em vista a necessidade do projeto executivo para que assim a empresa vencedora realize

os serviços de acordo com o planejado e conÍorme o Plano de Trabalho do convênio celebrado entre o

municipio de VÁRZEA BRANCA e CODEVASF para construção de um espaço multieventos no municÍpro

dE VÁRZEA BRANCA _ PI

A Lei no 8.666/93 e Lei 9.648 de 27105/í998 estabeleceu exceçôes cujo procedimento licitatóno pode resultai'

dispensável, No caso em tela, exsurge-se a questão da dispensa de licitação por inviabilidade do valor da

prestação dos serviços acima aludidos, neste Município, conforme motivaçâo apresentada pela Secretaria

Municipal de Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Juventude, Cultura e Turismo, caracterizando-se, pois, a

situação prevista nos arts.23, l, alinea a, e ar|.24,1 da lei n0 8.666/93 alterado de acordo com o Art. 10, l, 'a",

do Decreto n" 9.41212020,de 1810612020, alterado pela MP no 961, de 6 de maio de 2020.

Destarte, consoante a motivação apresentada e com Íundamento no art. 23, l, alínea a, e

an. 24, I da lei n0 8.666/93 alterado de acordo com o Art. 10, l, "a", do Decreto no 9.41212020' de

1810612020, alterado pela MP no 96'1, de 6 de maio de 2020.
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Justifica-se legalmente o procedimento administrativo de dispensa de licitaçã0, o que

autoriza a Administração Municipal a proceder à contratação para execução de serviços acima

mencionados, dentro dos moldes legais pertinentes aos Contratos AdminisÍativos, esculpidos na Lei de

Licitaçoes e Contratos.

E o parecer Salvo Melhor Juízo

Encaminhe-se ao Prefeito Municipal para providências

VÁRZEA BRANCA, PI, em 1O UU D 0

AI

do Municipio

I no. 4771
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